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PARTE E

 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 1/2013

Fundos do Mercado Monetário e Ajustamento ao Plano
de Contabilidade dos Organismos de Investimento Coletivo

(Altera os Regulamentos da CMVM n.os 15/2003 e 16/2003)
Com o presente Regulamento passam a ser previstos no ordena-

mento jurídico nacional os fundos do mercado monetário e os fundos 
do mercado monetário de curto prazo conforme definidos nas “CESR’s 
Guidelines on a common definition of European money market funds” 
(Ref.: CESR/10 -049).

O acolhimento destas novas figuras permitirá aos fundos portugueses 
concorrer, em igualdade de circunstâncias e num segmento de mercado 
muito competitivo, com os demais fundos europeus.

O presente Regulamento procede ainda à alteração das regras de 
contabilização, em particular, as que respeitam à contabilização do im-
posto aplicável às mais -valias, passando a prever -se a obrigatoriedade 
de deduzir, ao valor da unidade de participação, o imposto relativo a 
mais -valias potenciais que se encontram incluídas no valor das mes-
mas e que, como tal, são objeto de distribuição aos participantes, quer 
sob a forma de rendimentos, quer através do pagamento do resgate de 
unidades de participação.

Uma vez que o Plano de Contabilidade dos Organismos de Investi-
mento Coletivo (OIC), tal como adotado pelo Regulamento da CMVM 
n.º 16/2003, apenas impunha o reconhecimento de imposto sobre as 
valias efetivas e considerando as alterações fiscais decorrentes da entrada 
em vigor do Orçamento de Estado para 2013, eliminando o regime de 
isenção de tributação de determinadas categorias de mais -valias de va-
lores mobiliários, ganhou especial acuidade a introdução de alterações 
que resultem numa mais equitativa repartição de valor pelos participantes 
dos OIC abertos, bem como a correção de algumas distorções relacio-
nadas com a apropriação de riqueza por determinados investidores em 
detrimento de outros.

Por uma questão de prudência, e com o intuito de evitar variações 
abruptas no valor da unidade de participação nos OIC, as novas 
regras de reconhecimento de imposto sobre as valias potenciais 
serão apenas aplicáveis às que sejam geradas a partir de 1 de abril 
de 2013, utilizando como referência o valor pelo qual se encontram 
inscritos os ativos nas carteiras dos OIC àquela mesma data. A 
normal atividade de gestão dos OIC irá concretizando em efetivas 
as valias potenciais que respeitem a momento anterior. Desta forma 
garante -se ainda às sociedades gestoras um período de adaptação 
adequado.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e r) do artigo 83.º do 
Regime Jurídico dos Organismos de Investimento Coletivo aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 252/2003, de 17 de outubro, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 353.º e no n.º 1 do artigo 369.º, ambos do Código dos Valores 
Mobiliários, e na alínea n) do artigo 9.º do Estatuto da CMVM, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 473/99, de 8 de novembro, o Conselho Diretivo da 
CMVM aprova o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento da CMVM n.º 15/2003

Os artigos 4.º e 5.º do Regulamento da CMVM n.º 15/2003, de 18 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
OICVM do mercado monetário

1 — Os OICVM do mercado monetário são abertos e adotam uma 
política de investimentos orientada para a preservação do capital 
investido e para a obtenção de uma rentabilidade em linha com as 
taxas de remuneração praticadas no mercado monetário.

2 — Os OICVM do mercado monetário podem investir em:
a) Instrumentos do mercado monetário e depósitos bancários de 

qualidade elevada;
b) Unidades de participação de OICVM do mercado monetário e 

de OICVM do mercado monetário de curto prazo; e

c) Instrumentos financeiros derivados, exclusivamente para fins 
de cobertura de risco no caso de instrumentos financeiros relativos 
a taxas de câmbio.

3 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, a qualidade ele-
vada é determinada pela entidade responsável pela gestão em função, 
nomeadamente dos seguintes critérios:

a) Risco de crédito dos instrumentos do mercado monetário afe-
rido com base numa avaliação fundamentada de risco pela entidade 
responsável pela gestão;

b) Natureza da classe de ativos do instrumento do mercado mo-
netário;

c) Risco operacional e risco de contraparte associados ao investi-
mento em instrumentos financeiros derivados e produtos financeiros 
estruturados;

d) Perfil de liquidez do instrumento do mercado monetário;
e) Situação financeira da instituição de crédito que recebe o de-

pósito;
f) Sujeição da instituição de crédito que recebe o depósito a um 

regime de supervisão prudencial na União Europeia ou de grau de 
exigência equivalente.

4 — O investimento em ativos denominados em divisas diferentes 
da divisa base do OICVM do mercado monetário só é possível me-
diante a integral cobertura do risco cambial.

5 — Os OICVM do mercado monetário não podem investir, direta 
ou indiretamente, em ações ou mercadorias.

6 — A maturidade média ponderada ajustada da carteira do OICVM 
do mercado monetário é igual ou inferior a seis meses.

7 — Para efeitos do número anterior, a maturidade média 
ponderada ajustada traduz o tempo médio até à maturidade dos 
ativos do OICVM, ponderado pelos respetivos pesos relativos 
na carteira, considerando que, no caso de ativos submetidos a 
ajustamentos periódicos de rentabilidade em função das condições 
do mercado monetário, a maturidade corresponde ao período de 
tempo remanescente até ao ajustamento periódico subsequente 
da rentabilidade de cada ativo, nos termos da alínea a) do n.º 3 
do artigo 44.º -A do Regime Jurídico dos Organismos de Inves-
timento Coletivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 252/2003, de 
17 de outubro.

8 — A maturidade residual média ponderada da carteira do OICVM 
do mercado monetário é igual ou inferior a 12 meses.

9 — Para efeitos do número anterior, a maturidade residual média 
ponderada traduz o tempo médio até à maturidade de todos os ativos 
do OICVM, ponderado pelos respetivos pesos relativos na carteira 
do OICVM.

10 — Para efeitos do cálculo da maturidade referida no n.º 8, 
tratando -se de ativos com opções de venda embutidas, pode atender-
-se à data de exercício da opção de venda em derrogação da data da 
maturidade do instrumento financeiro, desde que:

a) A opção possa ser exercida pela entidade responsável pela gestão;
b) Exista uma elevada probabilidade de exercício da opção de 

venda na data seguinte de exercício, de acordo com a política de 
investimentos do OICVM do mercado monetário;

c) O preço de exercício não divirja significativamente da estima-
tiva de preço do instrumento na data seguinte de exercício da opção 
de venda.

11 — Os ativos em que o OICVM do mercado monetário investe 
apresentam uma maturidade residual igual ou inferior a dois anos 
e são submetidos a ajustamentos periódicos de rentabilidade em 
função das condições do mercado monetário, pelo menos, uma vez 
em cada 397 dias.

12 — Para efeitos dos n.os 6 e 8, o cálculo das maturidades tem em 
conta o impacto de depósitos, instrumentos financeiros derivados e 
demais técnicas e instrumentos de gestão.

13 — A periodicidade das subscrições e resgates de unidades de 
participação de OICVM do mercado monetário é diária.

14 — A denominação dos OICVM do mercado monetário contém 
a expressão «mercado monetário».
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Artigo 5.º
OICVM do mercado monetário de curto prazo

1 — Aos OICVM do mercado monetário de curto prazo é aplicável 
o disposto no artigo anterior com as seguintes especificidades:

a) Os ativos em que os OICVM do mercado monetário de curto 
prazo investem apresentam uma maturidade residual igual ou inferior 
a 397 dias;

b) A maturidade média ponderada ajustada da carteira, calculada 
nos termos previstos nos n.os 6 e 7 do artigo anterior, é igual ou in-
ferior a 60 dias;

c) A maturidade residual média ponderada da carteira, calculada 
nos termos previstos nos n.os 8 e 9 do artigo anterior, é igual ou in-
ferior a 120 dias;

d) O investimento em unidades de participação de OICVM encontra-
-se limitado ao investimento em unidades de participação de OICVM 
do mercado monetário de curto prazo.

2 — A denominação dos OICVM do mercado monetário de curto 
prazo contém a expressão «mercado monetário de curto prazo».»

Artigo 2.º
Denominação exclusiva

1 — Os Organismos Especiais de Investimento que pretendam incluir 
na sua denominação as expressões «mercado monetário» ou «mercado 
monetário de curto prazo» ficam sujeitos ao disposto nos artigos 4.º e 
5.º do Regulamento da CMVM n.º 15/2003.

2 — A expressão «monetário» não pode integrar a denominação de 
organismos de investimento coletivo que não cumpram o disposto nos 
artigos 4.º e 5.º do Regulamento da CMVM n.º 15/2003.

Artigo 3.º
Alteração ao Regulamento da CMVM n.º 16/2003

É alterado o Anexo ao Regulamento da CMVM n.º 16/2003, de 18 
de dezembro de 2003, nos seguintes termos:

a) O sétimo parágrafo do ponto 2.3.2. passa a ter a seguinte reda-
ção:

«Também diariamente ou com a periodicidade mínima com que 
o OIC seja obrigado a valorizar as suas unidades de participação, 
deve ser reconhecido o montante de imposto incidente sobre o saldo 
positivo entre mais e menos valias que, efetiva ou potencialmente, 
é devido pelo OIC.»

b) A página 3 da Classe 4 — Terceiros, do ponto 3.2.2., passa a ter 
a seguinte redação: 

  

                              CLASSE 4 - TERCEIROS Página 

   3 

                             CÓDIGO DAS CONTAS, POR NATUREZA 

              Código Designação

42  CREDORES (continuação)
 426    CREDORES P/OPERAÇÕES S/ FUTUROS 
    4262       Margem inicial   
       42621  Em futuros de moeda  
       42622  Em futuros sobre taxas de juro  
       42623  Em futuros sobre cotações  
    4263       Ajustamentos de margens 
       42631  Em futuros de moeda  
       42632  Em futuros sobre taxas de juro  
       42633  Em futuros sobre cotações  
    4268       Outros    
427    CREDORES POR OPERAÇÕES DE REPORTE E EMPRÉSTIMO DE 

VALORES 
   4271       Operações de venda com acordo de recompra 
       42711  Títulos de dívida pública 
       42712  Outros fundos públicos e equiparados 
       42713  Obrigações diversas 
       42714  Ações   
       42715  Outros títulos de capital  
       42716  Bilhetes do Tesouro 
       42718  Outros valores 
 428    CREDORES POR OPERAÇÕES DE REGULARIZAÇÃO DE 

COMPRA DE TÍTULOS E OUTROS ACTIVOS 
    4181       Operações em mercado   
    4182       Operações fora de mercado  
 429    OUTROS VALORES A PAGAR  
    4299  Outros credores   

43 EMPRÉSTIMOS OBTIDOS 
431 ENTIDADE    

48  PROVISÕES ACUMULADAS 
 481 PROVISÕES PARA ENCARGOS 
    4811 
      48111 
   4818 

 Para impostos a pagar 
    Valias Potenciais 
Para outros encargos 

 c) A página 4 da Classe 7 — Custos e Perdas, do ponto 3.2.2., passa 
a ter a seguinte redação: 

  

                                         CLASSE 7 - CUSTOS E PERDAS Página 
4

                             CÓDIGO DAS CONTAS, POR NATUREZA 

              Código Designação

73  PERDAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS                        
(continuação) 

 739    EM OPERAÇÕES EXTRAPATRIMONIAIS 
    7391        Em operações cambiais 
       73911            Em operações cambiais à vista ("SPOT") 
       73912            Em operações cambiais a prazo ("FORWARD") 
       73913            Em operações de "SWAP" de moeda 
       73915            Em operações de FUTUROS de moeda 
   7392       Em operações sobre taxas de juro 
       73922  De operações a prazo sobre taxas de juro ("FRA") 
       73923  De operações de "SWAP" sobre taxas de juro (“IRS”) 
       73927  De operações de garantia sobre taxas de juro 
       73925  De operações de FUTUROS sobre taxas de juro 
    7393      Em operações sobre cotações 
       73935  De operações de FUTUROS de cotações 

74  IMPOSTOS 
 741    PAGOS EM PORTUGAL  
    7411       Imposto sobre o rendimento   
       74111          Mais-valias  
       74112          Dividendos  
       74118          Outros  
     7412       Impostos Indiretos  
       74121          IVA  
       74122          Imposto do selo  
       74128          Outros  
     7418       Outros Impostos  
 742    PAGOS NO ESTRANGEIRO  
    7421       Imposto sobre o rendimento   
       74211          Mais-valias  
       74212          Dividendos  
       74218          Outros  
     7422       Impostos Indiretos  
       74221          IVA  
       74222          Imposto do selo  
       74228          Outros  
    7428       Outros Impostos

75  PROVISÕES DO EXERCÍCIO 
 751    PROVISÕES PARA ENCARGOS 
     7511 
      75111 
    7519 

 Para impostos a pagar 
    Valias potenciais 
Para outros encargos 

 d) A página 4 da Classe 8 — Proveitos e Ganhos, do ponto 3.2.2., 
passa a ter a seguinte redação: 

  

                              CLASSE 8 – PROVEITOS E GANHOS página 

   4 

                             CÓDIGO DAS CONTAS, POR NATUREZA 

              Código Designação

83  GANHOS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS                    
(continuação) 

 833   GANHOS EM OUTROS ACTIVOS 
    ...  ... 
 837   EM OPERAÇÕES DE REPORTE E EMPRÉSTIMO DE VALORES 
    8378  Reporte e empréstimo de valores do OIC 
       83781  Obrigações 
       83782    Ações  
       83783    Outros Títulos de Capital 
       83785  Direitos 
       83786    Outros Instrumentos de Dívida 
       83788    Outros Valores   
838    OUTROS GANHOS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
 839    EM OPERAÇÕES EXTRAPATRIMONIAIS 
     8391      Em operações cambiais  
       83911  Em operações cambiais à vista ("SPOT") 
       83912  Em operações cambiais a prazo ("FORWARD") 
       83913  Em operações de "SWAP" de moeda 
       83915  Em operações de FUTUROS de moeda 
   8392      Em operações sobre taxas de juro 
       83922  Em operações a prazo sobre taxas de juro ("FRA") 
       83923  Em operações de "SWAP" sobre taxas de juro (“IRS”) 
       83925  Em operações de FUTUROS de taxas de juro 
       83927  Em operações de garantia sobre taxas de juro 
    8393      Em operações sobre cotações 
       83935  De operações de FUTUROS de cotações 

85  REPOSIÇÃO E ANULAÇÃO DE PROVISÕES 
 851    DE PROVISÕES PARA ENCARGOS 
    8511    Para impostos a pagar
       85111 
    8519

          Valias potenciais 
      Para outros encargos

87  OUTROS PROVEITOS E GANHOS CORRENTES 
 871  Retrocessões e devolução de comissões 
     8711       Entidade 
 878  Diversos proveitos e ganhos correntes 

 e) A alínea iv) do ponto 5.2.4. passa a ter a seguinte redação:
«iv) Também diariamente, ou com a periodicidade com que o OIC 

deva ser valorizado, são efetuados os seguintes lançamentos:
Imposto sobre valias efetivas:
a) [...]
b) [...]
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Imposto sobre valias potenciais:

c) Lançamento na conta “7511 — Provisões do Exercício — Provisões 
para Encargos — Para Impostos a Pagar”, respetiva subconta, por con-
trapartida da conta “4811 — Provisões Acumuladas — Provisões para 
Encargos — Impostos a Pagar”, respectiva subconta (os ajustes que 
vão sendo efetuados no montante de imposto devido, no sentido da sua 
redução, devem originar movimentos a crédito na conta “8511 — Repo-
sição e Anulação de Provisões — De Provisões para Encargos — Para 
Impostos a Pagar”, respetiva subconta);

d) No momento da concretização das valias potenciais em efe-
tivas deve ser creditada a conta 8511, pelo respetivo montante 
das valias efetivas, em contrapartida da conta 4811, respetiva 
subconta;

e) Por último, lançamento a débito na conta 74, respetiva subconta, 
por contrapartida da conta 554, saldando -se oportunamente esta última 
por contrapartida da conta 424 (ficando assim reconhecido nas apro-
priadas contas de custos e credores o montante de imposto que se tornou 
efetivamente devido).

Relativamente aos juros suportados em empréstimos obtidos (in-
cluindo os relativos a descobertos bancários), deve proceder -se à sua con-
tabilização pelo crédito da conta “551 — Acréscimos de Custos — Juros 
e custos equiparados a liquidar”, por contrapartida da conta de custos 
respetiva, devendo a primeira ser liquidada aquando do vencimento 
dos juros devidos.»

f) Na sequência das alterações referidas nas alíneas anteriores, as 
rubricas 48, 75 e 85 do balancete são desagregadas em conformidade.

Artigo 4.º
Regime transitório

1 — Os OICVM de tesouraria existentes à data da entrada em vigor 
do presente Regulamento podem manter este tipo até 30 de agosto de 
2013, continuando a ser -lhes aplicável o regime previsto no artigo 4.º 
do Regulamento da CMVM n.º 15/2003, de 18 de dezembro, na redação 
anterior à constante do artigo 1.º

2 — Os OICVM do mercado monetário existentes à data da entrada 
em vigor do presente Regulamento que não cumpram os requisitos 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Declaração de retificação n.º 252/2013

Retifica o plano de estudos do curso de mestrado 
em Supervisão Clínica em Enfermagem

Por ter saído com inexatidões no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 204, de 24 de outubro de 2011, o despacho n.º 14410/2011, retifica-
-se, para os devidos efeitos, que onde se lê: 

previstos no presente Regulamento para os OIC de mercado monetário 
dispõem do período de três meses após a entrada em vigor deste para o 
fazerem ou para se ajustarem a diferente tipo.

3 — Não é considerada uma alteração substancial da política 
de investimento a adoção pelos OICVM referidos nos números 
anteriores dos tipos mercado monetário ou mercado monetário 
de curto prazo.

Artigo 5.º
Aplicação no tempo

As regras de reconhecimento de imposto sobre as valias po-
tenciais ora previstas apenas são aplicáveis às valias potenciais 
geradas a partir de 1 de abril de 2013, utilizando como referência 
o valor pelo qual se encontram inscritos os ativos nas carteiras 
dos OIC àquela mesma data.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

7 de fevereiro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Carlos 
Tavares. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Amadeu Fer-
reira.

206771117 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Prática Baseada na Evidência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF S 50 T: 10; TP: 12; OT: 5 2 Optativa (b).

 deve ler -se: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Prática Baseada na Evidência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF S 50 T: 10; TP: 12; OT: 3 2 Optativa (b).

 Nestes termos, procede -se à republicação integral da estrutura cur-
ricular e plano de estudos do referido curso.

15 de fevereiro de 2013. — O Presidente, Paulo José Parente Gon-
çalves.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem do Porto

Mestrado em Supervisão Clínica em Enfermagem

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino — Escola Superior de Enfermagem 

do Porto.
2 — Unidade orgânica — Escola Superior de Enfermagem do Porto.
3 — Curso — mestrado em Supervisão Clínica em Enfermagem.
4 — Grau — mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Enfermagem.

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 90.

7 — Duração normal do curso — três semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . ENF 38 47
Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU   5   0

Total  . . . . . . . . . 43 47




